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CREDITO DE IPI. ONUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE. EQUIVOCO
NA ESCRITURACAO.

E 6nus do contribuinte demonstrar, mediante documentos fiscais e contabeis, 0
equivoco cometido na escrituracdo dos créditos relativos ao IPI, para o cotejo
dos débitos e créditos entre os trimestres. O crédito tributario, conforme artigo
170, do CTN, demanda a comprovacéo de sua certeza e liquidez, nos pedidos
de restituicdo e compensacao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acérddo os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do Recurso Voluntario, ndo o conhecendo quanto as alegacGes de
inconstitucionalidade e da matéria preclusa. No mérito, na parte conhecida, acordam em negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Regis Venter - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mariel Orsi Gameiro - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Regis Venter
(Presidente), Carlos Alberto da Silva Esteves, e Mariel Orsi Gameiro.

Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto relatério da decisao de primeira instancia:

Em analise no presente processo o litigio decorrente do Despacho Decisério de fl. 27,
emitido eletronicamente pelo SCC quando da andlise do(s) PER/DCOMP a seguir
discriminado(s), transmitido(s) para utilizacdo do saldo credor do IPI apurado no 3°
trimestre/2006, com fulcro no art. 11 da Lei n® 9.779/99.
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 CRÉDITO DE IPI. ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE. EQUÍVOCO NA ESCRITURAÇÃO. 
 É ônus do contribuinte demonstrar, mediante documentos fiscais e contábeis, o equívoco cometido na escrituração dos créditos relativos ao IPI, para o cotejo dos débitos e créditos entre os trimestres. O crédito tributário, conforme artigo 170, do CTN, demanda a comprovação de sua certeza e liquidez, nos pedidos de restituição e compensação. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acórdão os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não o conhecendo quanto às alegações de inconstitucionalidade e da matéria preclusa. No mérito, na parte conhecida, acordam em negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Regis Venter  - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mariel Orsi Gameiro  - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Regis Venter (Presidente), Carlos Alberto da Silva Esteves, e Mariel Orsi Gameiro. 
  Por bem descrever os fatos, adoto relatório da decisão de primeira instância: 
Em análise no presente processo o litígio decorrente do Despacho Decisório de fl. 27, emitido eletronicamente pelo SCC quando da análise do(s) PER/DCOMP a seguir discriminado(s), transmitido(s) para utilização do saldo credor do IPI apurado no 3º trimestre/2006, com fulcro no art. 11 da Lei nº 9.779/99.

Da análise eletrônica pelo SCC resultou o reconhecimento parcial do direito creditório [da ordem de R$10.338,23] e a homologação parcial das DCOMPs [conforme antes demonstrado], em razão dos seguintes motivos:
- "ocorrência de glosa de créditos considerados indevidos"
- �constatação de que o saldo credor passível de ressarcimento é inferior ao pleiteado�;
- �utilização integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo credor passível de ressarcimento em períodos subsequentes ao trimestre de referência, até a data da apresentação do PER/DCOMP�.
Cientificado do Despacho Decisório e intimado a recolher o crédito tributário decorrente da não-homologação parcial da compensação com os acréscimos moratórios pertinentes, em 09/08/2010 (fl. 28), manifestou a pleiteante a sua inconformidade em 25/08/2010, por meio do arrazoado de fls. 29/30, no qual alega, em síntese, que os créditos apurados e demonstrados na planilha a seguir reproduzida são suficientes para a compensação declarada, cabendo, portanto, serem deferidos.


A 3ª Turma da DRJ/JFA proferiu acórdão nº 109-67.852, em 14 de setembro de 2018 (e-fls. 92), decidiu pelo reconhecimento parcial do crédito pleiteado, no valor de R$ 62.223,85, tendo em vista que o valor de R$ 10.338,23 já havia sido concedido no despacho decisório. 
A recorrente foi intimada em 23 de outubro de 2018 (e-fls. 110), e interpôs Recurso Voluntário em 21 de novembro de 2018 (e-fls. 111), no qual afirma, em síntese, que: i) o direito creditório, a despeito de eventual pequeno equívoco, existe de fato; ii) ilegalidade da multa e dos juros � ferimento ao direito constitucional de petição; iii) da abusividade da multa e seu caráter confiscatório. 
O recorrente não juntou provas em sede de Recurso Voluntário.  
É o relatório.  Conselheira Mariel Orsi Gameiro , Relatora.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende os requisitos de admissibilidade, contudo, conhecido em parte, pelas seguintes razões. 
A controvérsia reside na existência de créditos de IPI, quando do cotejo de créditos e débitos para i trimestre pleiteado 3º trimestre de 2006.  
O contribuinte alega � além da existência do crédito, a ilegalidade e abusividade da multa e dos juros, que entendo tratar de matéria de cunho constitucional. 
Assim, tratarei em partes. 
Da ilegalidade e abusividade da multa e dos juros 
Esse Tribunal Administrativo não tem competência para analisar argumentos de cunho constitucional, entendimento que se sustenta pela Súmula CARF nº 02: 
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária
Portanto, não conheço dos argumentos supracitados. 
Mérito � Direito creditório � IPI 
Sem delongas, entendo que bem caminhou a decisão de primeira instância, com minuciosa análise dos trimestres relativos ao cotejo entre os créditos e débitos, para averiguação do quantum �e se devido, o crédito do 3º trimestre de 2006. 
Nesse sentido, adoto aquelas como as razões de decidir no presente acórdão: 
A manifestação de inconformidade é tempestiva e atende aos demais pressupostos para sua admissibilidade. Dela tomo conhecimento.
Frise-se, de início, que a interessada não se manifestou acerca do crédito glosado, no valor de R$10,69, a seguir discriminado, tratando-se, pois, de matéria não contestada e, portanto, definitiva na esfera administrativa.


A apuração realizada pelo Sistema de Controle de Crédito e Compensação - SCC resultou nos seguintes demonstrativos:

 
Registre-se que, não obstante a contribuinte tenha se reportado em sua defesa somente à apuração consignada no RAIPI e a sua suficiência para a compensação declarada, esta Julgadora, pautando-se pela busca da verdade material, examinou as informações prestadas pela interessada no PERDCOMP em contraposição com aquelas disponibilizadas nos sistemas de controle da RFB [SCC, Sistema SCC-Comunica, Sief Per/Dcomp e CPERDCOMP], que pudessem influenciar na determinação do montante final deferido. As conclusões de tal análise encontram-se a seguir comentadas.
De se observar, de pronto, que o montante compensado/solicitado, da ordem de R$108.121,14, discriminado na planilha elaborada no início do Relatório integrante do presente voto, mostra-se superior ao montante do crédito demonstrado na DCOMP inicial [R$72.572,77], denotando a insuficiência do lastro creditório para a homologação das DCOMPs a ele vinculadas. Observe-se, ainda, que o valor do crédito demonstrado na DCOMP Inicial corresponde ao exato saldo credor do IPI apurado no RAIPI cuja cópia foi anexada aos autos pela interessada e colacionada no relatório, ou seja, R$72.575,77, confirmando a assertiva de excesso de débito compensado em relação ao lastro creditório.
Seguindo-se com a análise, observa-se, ainda, que na ficha Livro Registro de Apuração do IPI no Período do Ressarcimento - Saídas, da DCOMP nº 03553.42137.121006.1.3.01-2316 [na qual houve o detalhamento do crédito do trimestre em análise, o 3º/2006], no Demonstrativo de Débitos [fl. 8], no mês setembro/2006 o contribuinte consignou os seguintes valores a título de débitos, compondo o montante de R$71.704,95:

O valor lançado a título de �estorno de créditos�, da ordem de R$62.223,85 refere-se a quantia utilizada na DCOMP a seguir discriminada, transmitida para aproveitamento do saldo credor do trimestre a que se refere, que o contribuinte pretendeu estornar após a transmissão da respectiva DCOMP:

Ocorre que ao fazê-lo COMETEU O EQUÍVOCO DE INFORMAR O VALOR NO CAMPO �ESTORNO DE CRÉDITOS�, gerando o seu lançamento na coluna Débitos Ajustados, adicionado ao valor do débito por saídas, do DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO E DÉBITO e DE APURAÇÃO DO SALDO CREDOR RESSARCÍVEL retro colacionados. O CORRETO SERIA informar o valor atinente ao estorno do valor utilizado na DCOMP no campo �RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS�, cujo processamento não resultaria em débitos.
Procedendo-se a exclusão do débito indevidamente lançado no referido mês, a título de �estorno de créditos� tem-se a seguinte apuração ajustada:

Revela-se, assim, após o ajuste efetuado para corrigir o equívoco cometido pelo contribuinte no preenchimento da DCOMP do período, a apuração do saldo credor ressarcível de R$ 72.562,08, correspondente ao saldo credor indicado no RAIPI do contribuinte anexado à sua peça de defesa reduzido pelo valor da glosa [não contestada] de R$10,69.
Partindo-se para a etapa seguinte da verificação, consistente em analisar se os créditos passíveis de ressarcimento apurados ao final do trimestre-calendário a que se refere o pedido [Saldo Credor Ressarcível] se mantêm na escrita até o período imediatamente anterior ao da transmissão do(s) PERDCOMP, tem-se a elaboração do DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO APÓS O PERÍODO DO RESSARCIMENTO a seguir colacionado.

A análise da coluna (d) � Débitos Ajustados do Período, partindo-se das informações prestadas pelo contribuinte nas DCOMPs indicadas na coluna (h) � Origem da Informação, do Livro Após, em contraposição com aquelas disponibilizadas nos sistemas de controle da RFB [Sistema de Controle de Créditos e Compensação � SCC, Sistema SCCComunica, Sief Per/Dcomp e CPERDCOMP], revela o cometimento, pelo contribuinte, do mesmo equívoco antes descrito, nos meses subseqüentes ao trimestre de apuração do crédito demandado, quando do preenchimento da DCOMP indicada na mencionada coluna �Origem da Informação� do referido demonstrativo. Vejamos:

Referidos valores consignados a título de ESTORNO DE CRÉDITOS, referem-se às quantias utilizadas nos PER/DCOMPs transmitidos para aproveitamento do saldo credor do trimestre de apuração a que se refere, que o contribuinte pretendeu estornar após a transmissão dos respectivos PER/DCOMPs, conforme a seguir indicado:
 
Deverão, portanto, serem excluídos da apuração no Livro Após, partindo-se do Saldo Credor Apurado neste voto, da ordem de R$72.562,08, que depois dos ajustes apresenta a seguinte configuração:

Revela-se, assim, após os ajustes efetuados, a inexistência de �consumo� do saldo credor apurado, em períodos de apuração subsequentes ao trimestre de referência, cabendo ser reconhecido o saldo credor ressarcível apurado, na integralidade, ou seja R$72.562,08, do qual, depois de deduzido o valor já concedido no despacho decisório [R$10.338,23], resulta o reconhecimento, neste voto, do crédito adicional de R$62.223,85.
Ante o exposto, meu voto é pela PROCEDÊNCIA EM PARTE DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE para RECONHECER O DIREITO CREDITÓRIO adicional de R$62.223,85 relativamente ao 3º trimestre de 2006, a ser utilizado para homologar as compensações declaradas a ele vinculadas [discriminadas no relatório integrante do presente voto], até o limite do direito creditório ora reconhecido.
Ante o exposto, conheço parcialmente o recurso, tendo em vista os argumentos de inconstitucionalidade e da matéria preclusa, e na parte conhecida, nego provimento, em manutenção à decisão de primeira instância. 

 (documento assinado digitalmente)
Mariel Orsi Gameiro 
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PER/DCOMP VALOR TOTAL [TOTAL DEBITO SITUAGAO DA
CREDITO DECLARAGAQ

03553.42137.121006.1.3.01-2316 72.572,77| 38.121,14] HOMOLOGADA PARCIALMENTE

18243.32833.280507.1.7.01-0905 50.000,00f NAOQ HOMOLOGADA

03569.50418.280507.1.7.01-3535 20.000,00] NAQ HOMOLOGADA

[TOTAL COMPENSADO/UTILIZADO 108.121,14

Fonte: SIEF PER/DCOMP

Da analise eletrénica pelo SCC resultou o reconhecimento parcial do direito creditério
[da ordem de R$10.338,23] e a homologacdo parcial das DCOMPs [conforme antes
demonstrado], em razdo dos seguintes motivos:

"ocorréncia de glosa de créditos considerados indevidos"

- “constatagdo de que o saldo credor passivel de ressarcimento é inferior ao
pleiteado”;

- “utilizagdo integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo credor passivel de
ressarcimento em periodos subsequentes ao trimestre de referéncia, até a data
da apresentacdo do PER/DCOMP”.

Cientificado do Despacho Decisorio e intimado a recolher o crédito tributario
decorrente da ndo-homologacdo parcial da compensagdo com 0s acréscimos moratorios
pertinentes, em 09/08/2010 (fl. 28), manifestou a pleiteante a sua inconformidade em
25/08/2010, por meio do arrazoado de fls. 29/30, no qual alega, em sintese, que 0s
créditos apurados e demonstrados na planilha a seguir reproduzida sao suficientes para a
compensacéo declarada, cabendo, portanto, serem deferidos.
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A 32 Turma da DRJ/JFA proferiu acérddo n® 109-67.852, em 14 de setembro de
2018 (e-fls. 92), decidiu pelo reconhecimento parcial do crédito pleiteado, no valor de R$
62.223,85, tendo em vista que o valor de R$ 10.338,23 ja havia sido concedido no despacho
decisorio.

A recorrente foi intimada em 23 de outubro de 2018 (e-fls. 110), e interp6s
Recurso Voluntério em 21 de novembro de 2018 (e-fls. 111), no qual afirma, em sintese, que: i)
o direito creditdrio, a despeito de eventual pequeno equivoco, existe de fato; ii) ilegalidade da
multa e dos juros — ferimento ao direito constitucional de peticéo; iii) da abusividade da multa e
seu carater confiscatorio.

O recorrente ndo juntou provas em sede de Recurso Voluntario.
E o relatorio.

Voto

Conselheira Mariel Orsi Gameiro , Relatora.

O Recurso Voluntéario é tempestivo e atende os requisitos de admissibilidade,
contudo, conhecido em parte, pelas seguintes razdes.

A controvérsia reside na existéncia de créditos de IPl, quando do cotejo de
créditos e débitos para i trimestre pleiteado 3° trimestre de 2006.

O contribuinte alega — além da existéncia do crédito, a ilegalidade e abusividade
da multa e dos juros, que entendo tratar de matéria de cunho constitucional.

Assim, tratarei em partes.
Da ilegalidade e abusividade da multa e dos juros

Esse Tribunal Administrativo ndo tem competéncia para analisar argumentos de
cunho constitucional, entendimento que se sustenta pela Siumula CARF n° 02:

Stmula CARF n° 2:
O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributéria

Portanto, ndo conhe¢o dos argumentos supracitados.

Mérito — Direito creditorio — IPI

Sem delongas, entendo que bem caminhou a decisdo de primeira instancia, com
minuciosa analise dos trimestres relativos ao cotejo entre os créditos e débitos, para averiguagédo
do quantum —e se devido, o crédito do 3° trimestre de 2006.

Nesse sentido, adoto aquelas como as razdes de decidir no presente acordao:

A manifestacdo de inconformidade é tempestiva e atende aos demais pressupostos para
sua admissibilidade. Dela tomo conhecimento.

Frise-se, de inicio, que a interessada ndo se manifestou acerca do crédito glosado, no
valor de R$10,69, a seguir discriminado, tratando-se, pois, de matéria ndo contestada e,
portanto, definitiva na esfera administrativa.
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RELAGAD DE NOTAS FISCAIS COM CREDITOS INDEVIDOS - CREDITOS POR ENTRADAS NO PERIODO
Cadigo Fiscal valordo Pl | Motho da
Periodo de Nimero da Datade Datade | de Opereglo Valordo IP| | Creditado no | Ineguleridade
Apuragia [IP1)|  CNPJ do Emllente | D do D Emissio | Entada | (CFOP) | Ressarchel | ValorTold | Destacada | LivmRAPI | dos Crédios
[E] ] [G] €] le) [i] [E] h [{] [i] ] [1]
W06 | 56.913627/000198 | 27022 FATI2006 | 280712006 1915 N 213,71 1059 [
Sublotal - CFOP 1.915 104
Tatal Creditadc no Livio RAIP| para o CFOP *.915 7]
Valor de Glosa considerada para o CFOP 1.915 no Perlodo: Mensal Juk2008 10,69
7 - Empresa Emitenie da Nota Fiscal Optanie do SIMPLES. |

A apuracdo realizada pelo Sistema de Controle de Crédito e Compensagdo - SCC
resultou nos seguintes demonstrativos:

DEMONSTRATIVO DE CREDITOS E DEBITOS (RESSARCIMENTO DE IP1)
(Valores em Reais)
; Glosae de Cridken Glowst 60 4 Criditor Kde Dibltos
oy k"“‘""'. Cridios "d“‘c"::n““‘ Russarcvls | AN | gk iy ‘:";:::ﬁ“ Remueivei | *0" |pguradon A:.‘:".';:'
Apuragho essarcivei | o ey | 90C o8 Ajustados ARRCIVES | o rcivaln 03 Ajurtads Fiscahtaghe
(a) (b) (e} (d) (o) U} (&) (h) (4 1} U] (m}
st /2006 | 3003064 000 60l 3373764 10,69 1089 000 0,00[20.561,15 0,00] 10567,78
et Ago/1006 | 1934758 000! 080 293018 800 00| 001 000 123841 0] 1238841
e sevatts | w779y 00t 600 BANSH 800 000 00! 0,00/ 71,7045 0,06] 7110495
DEMONSTRATIVO DE APURACAD DO SALDO CREDOR RESSARCIVEL
(Valores em Reals)
d jode Anterl Salgo Credor
Patiege de ::m “Im' oo L Criditoe Wlo | Crbdicon Renarcivals|  Dlibltes = Slde
X Rensarcivels Ajustad Ajustad Resuarcivel Davedor
Aae Restarcivel Rassarcuy Tl % < . Rassarcivel Tt
1) {b) (6 | (d)=(b)4(c) (v) U} ) {h) i) [ d=ms) ] 0
Mensal /2006 12735,73 0.00 1223513 0,00 BRI 1058075 18798 3103184 35.905,82 om
Mot At/2006 | 206798 BT 359082 000] wIH 12384 00| 526620 I R
Metsa Se2006 000 sasesn| 5266520 o8] e oo oammm| il

Registre-se que, ndo obstante a contribuinte tenha se reportado em sua defesa somente a
apuracdo consignada no RAIPI e a sua suficiéncia para a compensacéo declarada, esta
Julgadora, pautando-se pela busca da verdade material, examinou as informacdes
prestadas pela interessada no PERDCOMP em contraposicdo com aquelas
disponibilizadas nos sistemas de controle da RFB [SCC, Sistema SCC-Comunica, Sief
Per/Dcomp e CPERDCOMP], que pudessem influenciar na determinacdo do montante
final deferido. As conclusdes de tal analise encontram-se a seguir comentadas.

De se observar, de pronto, que o montante compensado/solicitado, da ordem de
R$108.121,14, discriminado na planilha elaborada no inicio do Relatério integrante do
presente voto, mostra-se superior ao montante do crédito demonstrado na DCOMP
inicial [R$72.572,77], denotando a insuficiéncia do lastro creditério para a
homologacdo das DCOMPs a ele vinculadas. Observe-se, ainda, que o valor do crédito
demonstrado na DCOMP Inicial corresponde ao exato saldo credor do IPI apurado no
RAIPI cuja cdpia foi anexada aos autos pela interessada e colacionada no relatério, ou
seja, R$72.575,77, confirmando a assertiva de excesso de débito compensado em
relacdo ao lastro creditério.
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Seguindo-se com a analise, observa-se, ainda, que na ficha Livro Registro de Apuragédo
do IPI no Periodo do Ressarcimento - Saidas, da DCOMP n°
03553.42137.121006.1.3.01-2316 [na qual houve o detalhamento do crédito do
trimestre em analise, o 3°2006], no Demonstrativo de Débitos [fl. 8], no més
setembro/2006 o contribuinte consignou os seguintes valores a titulo de débitos,
compondo o montante de R$71.704,95;

DEMOWSTRATIVO DE DEBITOS
Por Saidas para o Mercade Nacional: G.481,10
Estorne de Créditos: 2.223,85
Ressarcimentos de Crédites: O,00
Cutros Débitos: O, 00
APURAGEO DO SALDO
Débito Tetal: 71.704,95
Crédito Total: 144 .277,72
Salde Devedor: 0,00
Salde Credor: 72.572,.77

O valor langado a titulo de “estorno de créditos”, da ordem de R$62.223,85 refere-se a
quantia utilizada na DCOMP a seguir discriminada, transmitida para aproveitamento do
saldo credor do trimestre a que se refere, que o contribuinte pretendeu estornar apés a
transmissdo da respectiva DCOMP:

ORIGEM DOS VALORES CONSIGNADOS NA LINHA “ESTORNO DE CREDITOS”

PERIDCOMP TRIMESTRE DE TOTAL COMPENSADO
APURAGAQ DO CREDITO
31883.60902.140906.1.3.01-8320 2°/2006 62.223,85

Fonte: Sief PERDCOMP

Ocorre que ao fazé-lo COMETEU O EQUIVOCO DE INFORMAR O VALOR NO
CAMPO “ESTORNO DE CREDITOS”, gerando o seu langamento na coluna Débitos
Ajustados, adicionado ao valor do débito por saidas, do DEMONSTRATIVO DE
CREDITO E DEBITO e DE APURACAO DO SALDO CREDOR RESSARCIVEL
retro colacionados. O CORRETO SERIA informar o valor atinente ao estorno do valor
utilizado na DCOMP no campo “RESSARCIMENTO DE CREDITOS”, cujo
processamento ndo resultaria em débitos.

Procedendo-se a excluséo do débito indevidamente langado no referido més, a titulo de
“estorno de créditos” tem-Se a seguinte apuragdo ajustada:

DEMONSTRATIVO DE CREDITOS E DEBITOS (RESSARCIMENTO DE IP)
Débins
Glosas de | Reclassicag | Crédwos Glosas de | Reclassiicag | Créditos Néo Apurados
Perodode | Crédios Credios %0 de Ressarcivess | Creditos Nao | Créditos Nao a0 de Ressarcivess pela Débios
Apuracio | Ressarcives | Ressarcivess | Créditos Apstados | Ressarcivess | Ressarcives | Créditos Austados | Débios IP| | Fiscalzacio | Austados
a) b {c d) {e) ] (@ (r) ) o U] (m)
06 BT 64 0 0 3373764 10,69 10,69 0 0] 10.57,75 0| 105775
agollh BATH 0 of BU1% 0 0 0 0] 1238841 0f 123841
setlh 817719 0 0f 2817738 0 0 0 0 9.481,10 0 9481.10
DEMONSTRATIVO DE APURAGAO DO SALDO CREDOR RESSARCIVEL
Saldo Credor de Penodo Antenor Crédeos N3o |  Crédaos Saldo Credor
Penodo de Nao Ressarciveis | Ressarciveis [ Débaos Néo Saido
Apuracdo | Ressarcivel | Ressarcivel Toead Apsiados Apstados Awuswados | Ressarcivel | Ressarcivel Towd Devedor
{a) {b) © d) = (b) +{c) &) f (g) ) ) D=+ 0
05 1273573 0| 1273573 0] 3375764 105775 216798 3373764 3590582 0
ago/0b 216798] 3373764 3590562 0] 237%| 1238841 0| 5286520 5286520 0]
set( 0] 5285520 5286520 0] 2171% 9.481,10 0] 7256208 7256208 0]

Revela-se, assim, ap0s o ajuste efetuado para corrigir 0o equivoco cometido pelo
contribuinte no preenchimento da DCOMP do periodo, a apuracdo do saldo credor
ressarcivel de R$ 72.562,08, correspondente ao saldo credor indicado no RAIPI do
contribuinte anexado a sua peca de defesa reduzido pelo valor da glosa [ndo contestada]
de R$10,69.

Partindo-se para a etapa seguinte da verificacdo, consistente em analisar se os créditos
passiveis de ressarcimento apurados ao final do trimestre-calendario a que se refere o
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pedido [Saldo Credor Ressarcivel] se mantém na escrita até o periodo imediatamente
anterior ao da transmissdo do(s) PERDCOMP, tem-se a elaboracdo do
DEMONSTRATIVO DA APURACAO APOS O PERIODO DO RESSARCIMENTO a
seguir colacionado.

DEMONSTRATIVO DA APURAGAO APOS O PER{ODO DO RESSARCIMENTO
(Valores am Reais)
Parlodo da | Saldo Crader do Pariade| Créditos Ajustados do | Débitos Ajustados do | Saido Crader do | Saido Deveder do | Menor Salde
Apurachs Anterlor Parfodo Pariodo Pariodo Puriodo Crador Ovigen da Informacho
[0} (b) () (@) () (0] (g} ()

Mensal, Out/2006 10.138,23] 2811107, £0.154,96) 0,00 11,745 58 10.338,23| 09432,08875.130107,1.3.01.0889
Mensal Nov/ 2006 0.0 32.209,08 61.249,58 0,00 30,540,50 0,00] 09432 0B4I8.130107.1.3.01-0885
Mersal, 0e2/ 2006 | | 0,00

A andlise da coluna (d) — Débitos Ajustados do Periodo, partindo-se das informacdes
prestadas pelo contribuinte nas DCOMPs indicadas na coluna (h) — Origem da
Informacdo, do Livro ApGs, em contraposi¢do com aquelas disponibilizadas nos
sistemas de controle da RFB [Sistema de Controle de Créditos e Compensagdo — SCC,
Sistema SCCComunica, Sief Per/Dcomp e CPERDCOMP], revela o cometimento, pelo
contribuinte, do mesmo equivoco antes descrito, nos meses subsequentes ao trimestre de
apuracdo do crédito demandado, quando do preenchimento da DCOMP indicada na
mencionada coluna “Origem da Informagao” do referido demonstrativo. Vejamos:

VALORES CONSIGNADOS NO DEMONSTRATIVO DE DEBITOS DAS DCOMPS INDICADAS NA COLUNA (h) DO LIVRO APOS
PERIODO DE VALOR DO DEBITO ORIGEM DA INFORMAGAQ
APURACAO | PorSaidas | Estorno de Créditos Total
outi0g 12.073,82 3812114 50.194 98 09432.08328.130107.1.3.01-0889- LIVRO APOS
noviD6 13.249,59 50.000,00 5324958 09432.08828.130107.1.3.01-0889- LIVRO APOS

Referidos valores consignados a titulo de ESTORNO DE CREDITOS, referem-se as
quantias utilizadas nos PER/DCOMPs transmitidos para aproveitamento do saldo credor
do trimestre de apuracdo a que se refere, que o contribuinte pretendeu estornar apds a
transmissdo dos respectivos PER/DCOMPSs, conforme a seguir indicado:

ORIGEM DOS VALORES CONSIGNADOS NA LINHA “ESTORNO DE CREDITOS"
PERDCOMP TRIMESTRE DE TOTAL COMPENSADO
APURACAO DO CREDITO
03553.42137.121006.1.301-2316 372006 38.121,14
18243.32833.280507.1.7.01-0905 3°/2006 50.000,00f

Deverdo, portanto, serem excluidos da apuracéo no Livro Apds, partindo-se do Saldo
Credor Apurado neste voto, da ordem de R$72.562,08, que depois dos ajustes apresenta
a seguinte configuragéo:

DEMONSTRATIVO DA APURAGCAO APOS O PERIODO DO RESSARCIMENTO - AJUSTADO
Periodo de Saldo Credor _Cnm _om Saido Credor Saldo Menor Saldo )
Apursgio dimo Austados do mmoo do Periado mdo Credor Origem da Informagdo
(a) {b) (c) (d) (e) U] (@ ()
outos 72.562 2811101 % 88.589.33 000 7256208 09432.08826.130107.1.3.01-0888
novi6 88 599,33 3270808 1 108.058.53 0,00 72562,0& 09432.08828.130107.1.3.01-0889
cez/6 72.562.08)

Revela-se, assim, apds os ajustes efetuados, a inexisténcia de “consumo” do saldo
credor apurado, em periodos de apuragdo subsequentes ao trimestre de referéncia,
cabendo ser reconhecido o saldo credor ressarcivel apurado, na integralidade, ou seja
R$72.562,08, do qual, depois de deduzido o valor j& concedido no despacho decisdrio
[R$10.338,23], resulta o reconhecimento, neste voto, do crédito adicional de
R$62.223,85.

Ante 0 exposto, meu voto é pela PROCEDENCIA EM PARTE DA MANIFESTACAO
DE INCONFORMIDADE para RECONHECER O DIREITO CREDITORIO adicional
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de R$62.223,85 relativamente ao 3° trimestre de 2006, a ser utilizado para homologar as
compensagdes declaradas a ele vinculadas [discriminadas no relatorio integrante do
presente voto], até o limite do direito creditério ora reconhecido.

Ante 0 exposto, conheco parcialmente o recurso, tendo em vista 0s argumentos de
inconstitucionalidade e da matéria preclusa, e na parte conhecida, nego provimento, em
manutencdo a decisdo de primeira instancia.

(documento assinado digitalmente)

Mariel Orsi Gameiro



